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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

2ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0825468-22.2023.8.19.0001
 
      Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
      REQUERENTE: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA
 
      REQUERIDO: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA
 
 
 

1-Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, nos termos do art. 47 da Lei nº 11.101/2005),

formulado por SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ nº 30.299.895/0001-78, sediada nesta cidade e com filial inscrita no CNPJ sob o nº

30.299.895/0004-10 na cidade de São Paulo, registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da

Cidade do Rio de Janeiro – RCPJ – sob a matrícula 55.795, esclarecendo que o endereço da

matriz está situado no Rio de Janeiro.
  

Informa a requerente ter sido constituída no ano de 1979, tendo como objetivo social a prestação

de serviços médicos de remoção de pacientes, monitoramento de pacientes à distância, serviços

de home care, atendimento médico e paramédico, pré-hospitalar, atendimento médico de

emergência, transporte de materiais humanos, apoio médico a eventos sem internação nas

instalações próprias, arrendamento, fretamento e locação de veículos e ambulâncias simples e

UTI, locação de equipamentos hospitalares, auditoria médica e realização de cursos relativos a

sua área de atuação.
 

Discorre sobre os 43 anos de atuação ininterrupta na prestação de serviços ligados à área de

saúde, sempre buscando primazia na realização de suas atividades e recebendo

reconhecimentos públicos em decorrência disto. Enaltece as relações de parceria com

operadoras privadas de seguro-saúde, conquista que credita ao seu ótimo desempenho na

prática do transporte e remoção de pessoas enfermas, aduzindo também parceria com

organizadoras de eventos esportivos de grande porte, tais como os ocorridos em estádios de

futebol, ginásios de artes marciais e ao ar livre.
 

Aborda a questão de ter se mantido em atuação mesmo após a expansão da concorrência, nos

anos 2000, com a chegada grandes empresas vindas de São Paulo e do exterior, oferecendo

novos produtos, gerando grande impacto no mercado. Em razão disso, permitiu diversificar seus
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negócios, com o início de sua atuação no mercado público e de serviços como o transporte de

hemocomponentes, movimento este que materializou uma notória parceria com o Instituto

Nacional do Câncer, INCA, hospital de referência para esta patologia.
 

Afirma que sua situação financeira sofreu reviravolta nos anos de 2014 e 2015, isto em função da

intensa crise econômica e política no governo do estado do Rio de Janeiro, que culminou com

uma onde de inadimplências nos contratos de parcerias público privadas. Soma-se a isto o

inusitado e vertiginoso aumento do piso salarial de motoristas, ajuste este quase pelo triplo do

valor praticado no mercado e, ainda, o abrupto cancelamento, no ano de 2016, de pagamentos

decorrentes de contrato com a prefeitura do Rio de Janeiro, o quais, na época, representavam

trinta por cento do faturamento da empresa.
 

Contemporiza que os anos que sucederiam também não projetavam melhoras no cenário

econômico, pois o estado de inadimplência da gestão municipal do Rio de Janeiro seguia

causando prejuízos à requerente, a ponto de gerar paralisação pelos empregados e acúmulo de

dívidas trabalhistas. Enfatiza, no ano de 2020, os nefastos efeitos globais causados pela

Pandemia COVID 19 em todos os segmentos da sociedade.
 

Afirma, assim, estar inviabilizada de reaver parcerias e firmar novas, dada a necessidade de

buscar certidões negativas em órgãos de registro, por isso passando a contrair empréstimos para

saldar dívidas que se avolumavam e, com isso, transparecendo desconfiança do mercado e

obstáculo de entes públicos.
 

Acrescenta que, atualmente, emprega 247 pessoas para o exercício de suas atividades fins e

movimenta 32 milhões de reais em receita bruta anual, sendo o quadro societário composto pelo

espólio de Fernando Pan Pita (35% da cotas), Maria de Los Dolores Pan Monfort Mello (45% das

cotas), Rodrigo Pan Monfort Mello (10% das cotas) e Daniel Pan Monfort Mello (10% das cotas),

com a particular atribuição conferida a sra. Maria de Los Dolores, na condição de representante

do espólio e sócia-administradora.
 

Pontua ter envidado esforços para combater situação de crise autonomamente, porém persiste

com dificuldade até o atual momento em pagar as dívidas existentes na forma em que foram

contratadas e renegociadas, bem como em contratar novas operações financeiras. Apresenta a

Requerente que, atualmente, em razão do inadimplemento de seus contratos financeiros, vem

sofrendo ameaças de bloqueios financeiros e efetivas constrições em suas contas e de seus

sócios, fato este que atrapalha a gestão de suas atividades rotineiramente. Narra, ao final,

preencher os requisitos legais à concessão da presente Recuperação Judicial.
 

É O RELATÓRIO. DECIDO.
 

DOS ELEMENTOS DE COMPETÊNCIA:
 

Inicialmente, infirmo a competência  deste juízo  para o processamento desta recuperação

judicial, uma vez que a Lei nº 11.101/05 fixou, em seu artigo  3º,  como critério para definição da

competência jurisdicional da crise empresarial, o Juízo do local do principal estabelecimento do
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devedor, que, como se sabe, é aquele no qual o comerciante possui a sede administrativa de

seus negócios, onde é feita a contabilidade geral, e estão os livros exigidos pela lei, o local  de 

onde  partem  as  ordens  que  mantém  a  empresa  em ordem e funcionamento, mesmo que o

documento de registro da empresa indique que a sede fique em outro local, ou seja, leva-se em

consideração o local  em que a  empresa  é  administrada,  de  onde emanam as principais

decisões estratégicas, financeiras e operacionais da sociedade. Portanto, é o critério mais

importante para definição do principal estabelecimento do devedor.
 

O principal estabelecimento da requerente é a sua sede administrativa na capital do Estado do

Rio de Janeiro, razão pela qual este Juízo é competente para o processamento desta

recuperação judicial.
 

REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL
 

Quanto ao pedido principal, esclarece a Requerente as razões da crise econômico-financeira,

cumprindo o disposto no artigo 51, inciso I, da Lei nº 11.101/05 e, do mesmo modo, cumpre os

requisitos e instrução do pedido de recuperação judicial, nos termos dos artigos 48 e 51, do

mencionado diploma legal.
 

Pelo exposto, DEFIRO o processamento da recuperação judicial da requerente e determino, nos

termos do artigo 52, da Lei 11.101/05:
 

I - A dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades

e participe de processos licitatórios, observado o disposto no parágrafo terceiro, do art. 195, da

Constituição Federal, e no art. 69 da referida lei;
 

II - Que a requerente acrescente após seu nome empresarial a expressão “em recuperação

judicial”;
 

III - A suspensão de todas as ações e execuções contra a requerente, na forma do art. 6º, da Lei

nº 11.101/05, permanecendo os respectivos autos no Juízo onde se processam, ressalvadas as

ações previstas nos parágrafos primeiro, segundo e sétimo, do citado artigo, e as relativas a

créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º do art. 49 da referida lei;
 

IV - Que a requerente apresente contas demonstrativas mensais durante todo o processamento

da recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores;
 

V - A expedição e publicação do edital previsto no parágrafo primeiro, do art. 52, da Lei nº

11.101/05;
 

VI - A intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e

do Município do Rio de Janeiro, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e

informem eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessados.
 

Diante da determinação prevista no art. 51, inciso VI, da LRF, bem como demais documentos que

se insiram em garantias constitucionais de proteção da intimidade e do sigilo fiscal dos sócios
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controladores e dos administradores do devedor, fica deferido o segredo de justiça, nos termos do

art. 189, inciso III, do Código de Processo Civil, ressalvados eventuais requerimentos de

credores, com a devida justificativa.
 

Nomeio para a administração judicial Pinto Machado Advogados Associados, localizado na 

Avenida Rio Branco, 143, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CNPJ nº 06.337.508/0001-66,

telefone (21) 2232-6566 e (21) 99637-1028, contato@pintomachado.adv.br, na pessoa do

advogado Adriano Pinto Machado, OAB/RJ nº 77.188, que desempenhará suas funções na forma

do inciso III, do caput do artigo 22, da Lei nº 11.101/05, sem prejuízo do disposto no inciso I, do

caput do artigo 35, do mesmo diploma legal.
 

Intime-se o Administrador via telefone para, aceitando o encargo, assinar o termo de

compromisso em cartório e apresentar suas propostas de honorários.
 

2- DO REQUERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA
 

Para concessão da tutela antecipada necessário é a demonstração da plausibilidade do direito,

ou como preferem alguns doutrinadores, probabilidade deste, sendo mister, também, a

informação de um dano concreto e a possibilidade da reversibilidade do comando.
 

No caso concreto, disserta a demandante que seu principal expoente de atuação está em

contratos realizados com entes públicos, que sabidamente exigem a apresentação de certidões

negativas de débitos com natureza tributária, enfatizando a novel redação dada ao art. 52, II da

LRF a respeito da dispensa de certidões negativas para que entidades recuperandas participem

de processos licitatórios.
 

O perigo de dano concreto repousa na perspectiva de a autora, enquanto mantida a obstrução em

processos licitatórios, ter minorada a capacidade de captar receitas hábeis ao processo de

recuperação, notadamente por se tratar de empresa cuja expertise possui estreita familiaridade

com entes públicos, o que causa efeito cascata com o aumento das dívidas e tendência ao

colapso da saúde financeira da requerente.
 

Ao que se observa até aqui, merece guarida o provimento de tutela.
 

Por tais fundamentos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, na forma do art.

300 do CPC, no sentido de dispensar a requerente, SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA., de

apresentar certidões negativas fiscais, trabalhistas e/ou previdenciárias, bem como certidão

negativa de falência e recuperação judicial e/ou quaisquer outras exigências provenientes do

deferimento do presente pedido de recuperação judicial para fins de participação em processos

licitatórios, contratação e recebimento de valores junto à Administração Pública direta ou indireta,

servindo-se a presente decisão como missiva de comunicado a órgãos da Administração Pública

que estejam recrutando em processo licitatório, ao interesse da demandante naquele certame.
 

3- Intimem-se.
 

RIO DE JANEIRO, 13 de março de 2023. 
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CAROLINE ROSSY BRANDAO FONSECA 
Juíza de Direito
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